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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 047/18 de 31 de julho de 2018. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
artigo 37 inciso II da Constituição Federal e o artigo 65, inciso XXI da Lei
Orgânica do Município,
RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇAO a JOANNA EMILIA
ARAUJO DOS SANTOS FURTADO do cargo efetivo de ODONTOLOGA ,
mat.1220 em vista do seu pedido de licença nos termos do artigo 73 da Lei
Municipal 906/2017 para tratar de assuntos pessoais, com efeitos a partir de 01 de
AGOSTO de 2018 .

Servindo-lhe de título a presente portaria.

Publique-se

Registre-se

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 31 de
julho de 2018. 
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